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CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO

DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SETEMBRO DE 2021 À AGOSTO DE 2022
RGF – ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

Setembro/20
21

Outubro/202
1

Novembro/2
021

Dezembro/2
021

Janeiro/2022 Fevereiro/20
22

Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022 Julho/2022 Agosto/2022 Total dos 
Últimos 12 

Meses

INSCRITAS 
EM RESTOS 

A PAGAR 
NÃO 

PROCESSA
DOS

DESPESA 
BRUTA COM 
PESSOAL (I)

581.993,44 594.268,54 583.312,77 920.171,02 686.363,68 659.853,66 666.698,50 628.043,56 716.241,52 952.378,26 705.179,72 735.908,98 8.430.413,65

 Pessoal 
Ativo

581.993,44 594.268,54 583.312,77 920.171,02 686.363,68 659.853,66 666.698,50 628.043,56 716.241,52 952.378,26 705.179,72 735.908,98 8.430.413,65

 Vencimento
s, Vantagens 
e Outras 
Despesas 
Variáveis

497.555,72 509.735,14 498.260,04 767.581,72 593.452,73 566.704,05 573.573,83 535.148,02 613.138,52 850.529,88 602.297,40 629.953,73 7.237.930,78

 Obrigações 
Patronais

84.437,72 84.533,40 85.052,73 152.589,30 92.910,95 93.149,61 93.124,67 92.895,54 103.103,00 101.848,38 102.882,32 105.955,25 1.192.482,87

 Benefícios 
Previdenciári
os
 Pessoal 
Inativo e 
Pensionistas

9799,14 9799,14 9799,14 19598,28 10795,71 10795,71 10795,71 10795,71 11892,55 11892,55 11892,55 11892,55 139748,74

 Aposentador
ias, Reserva 
e Reformas
 Pensões
 Outros 
Benefícios 
Previdenciári
os
 Outras 
despesas de 
pessoal 
decorrentes 
de contratos 
de 
terceirização 
ou de 
contratação 
de forma 
indireta ( § 1º 
do art. 18 da 
LRF )
 Despesas 
com Pessoal 
Não 
Executada 
Orçamentari
amente
DESPESA 
NÃO 
COMPUTAD
AS ( § 1º do 
art. 19 da 
LRF) (II)

9799,14 9799,14 9799,14 22748,42 22145,24 24387,81 17736,57 10795,71 1790029 19076,57 15102,48 28758,05 208048,56

 Indenizaçõe
s por 
Demissão e 
Incentivos a 
Demissão 
Voluntária

3.150,14 11.349,53 13.592,10 6.940,86 6.007,74 7.184,02 3.209,93 16.865,50 68.299,82

 Decorrentes 
de Decisão 
Judicial de 
período 
anterior ao 
da apuração
 Despesas 
de 
Exercícios 
Anteriores de 
período 
anterior ao 
da apuração
 Inativos e 
Pensionistas 
com 
Recursos 
Vinculados

9799,14 9799,14 9799,14 19598,28 10795,71 10795,71 10795,71 10795,71 11892,55 11892,55 11892,55 11892,55 139748,74
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DESPESA 
LÍQUIDA 
COM 
PESSOAL 
(III) = (I - II)

581.993,44 594.268,54 583.312,77 917.020,88 675.014,15 646.261,56 659.757,64 628.043,56 710.233,78 945.194,24 701.969,79 719.043,48 8.362.113,83

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa) + (IIIb)
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

VALOR % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 602509839,36
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 602509839,36
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 8.362.113,83 1,39
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 36150590,36 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (§ único do art. 22 da LRF) 34343060,84 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 90,00 % 32535531,32 5,40
Lista de Assinaturas:
Leandro Carlos Damiani
Titular do Poder Legislativo

Hugo Assunção Capistrano
Responsável pelo Controle Interno

Bernardo Antonio Signor
Contador Responsável CRC/MT 017676/O-0 

LEGISLAÇÃO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 52/2022

Data: 26 de setembro de 2022

Concede Título de Cidadã Sorrisense à Desembargadora Maria Helena Gargaglione Póvoas.

O Excelentíssimo Senhor Iago Mella, Presidente em exercício da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o  
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Sorrisense à Desembargadora Maria Helena Gargaglione Póvoas.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 26 de setembro de 2022.

IAGO MELLA
Presidente em exercício

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 
PORTARIA

PORTARIA Nº 145/2022

Data: 26 de setembro de 2022

Altera data e horário de realização da 33ª Sessão Ordinária de 2022, transferindo a mesma para o dia 29 de setembro de 2022, às 9 horas.

O Excelentíssimo Senhor Iago Mella, Presidente em exercício da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
e

Considerando a Resolução nº 01/2022.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a data e horário de realização da 33ª Sessão Ordinária da Sessão Legislativa de 2022, transferindo a mesma para o dia 29 de setembro de 2022, às 9 horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 26 de setembro de 2022.

IAGO MELLA
Presidente em exercício

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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